
Minisério da Educação
Universidade Federal de Viçosa

Campus Viçosa
Secrearia de Órgãos Colegiados

RESOLUÇÃO CEPE/UFV Nº 29, DE 23 DE MARÇO DE 2026

Aprova o Regimeno de Pós-Graduação
Srico Sensu da Universidade Federal de
Viçosa.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal de Viçosa,
órgão máximo de deliberação no plano didáco-cienco, no uso das aribuições que lhe conerem os ar.
10 e ar. 12 do Esauo da Insuição, considerando o que consa do Processo nº 23114.920734/2025-91
e o que oi deliberado em sua 640ª reunião, realizada em 16 de março de 2026,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ar. 1º Fica aprovado o Regimeno de Pós-Graduação Srico Sensu da Universidade
Federal de Viçosa – UFV, nos ermos desa Resolução.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS E TÍTULOS ACADÊMICOS
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Ar. 2º Os Programas de Pós-Graduação Srico Sensu oerecidos pela UFV êm a nalidade
de proporcionar aos esudanes ormação cienca aproundada, com o desenvolvimeno da capacidade
de pesquisa e inovação, nas dierenes áreas do conhecimeno.

Ar. 3º Os Programas de Pós-Graduação Srico Sensu compreendem dois níveis de
ormação: Mesrado e Douorado, nas modalidades acadêmica ou prossional.

Ar. 4º O ulo de Magiser Scientae ou Docor Scientae, em suas respecvas
modalidades, será conerido ao esudane que cumprir odas as exigências previsas nesa Resolução e no
Regimeno Inerno do Programa ao qual esver vinculado.

CAPÍTULO III

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

Ar. 5º A adminisração da Pós-Graduação será composa por:

I - Conselho Técnico de Pós-Graduação – CTP;

II - Câmaras de Assessorameno do CTP; e

III - Coordenações dos Programas.

Seção I

Do Conselho Técnico de Pós-Graduação

Ar. 6º Compee ao CTP a coordenação geral dos Programas de Pós-Graduação.

Ar. 7º O CTP será composo:

I - pelos coordenadores dos Programas de Pós-Graduação Srico Sensu;

II - por 4 (quaro) represenanes dos esudanes de pós-graduação, com seus respecvos
suplenes, eleios enre seus pares para mandao de 1 (um) ano.

§ 1º Para ns do disposo no inciso II dese argo, consideram-se pares odos os
esudanes regularmene mariculados nos Programas de Pós-Graduação Srico Sensu da UFV.

§ 2º A eleição dos represenanes dos esudanes de pós-graduação será organizada pela
Secrearia de Órgãos Colegiados – SOC, em consula à endade represenava dos esudanes de pós-
graduação da UFV.

Ar. 8º O presidene do CTP será o Pró-Reior de Pesquisa e Pós-Graduação.

Ar. 9º Compee ao CTP:

I - elaborar o plano geral das avidades de pós-graduação, submeendo-o à aprovação do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão – Cepe;

II - elaborar e propor o Regimeno de Pós-Graduação ao Cepe, bem como ediar insruções
complemenares;

III - aprovar os requisios mínimos dos Programas de Pós-Graduação, em conormidade
com a legislação vigene;

IV - aprovar criérios de credenciameno e descredenciameno de docenes proposos
pelas Coordenações dos Programas;

V - homologar a admissão de esudanes selecionados pelas coordenações dos Programas;
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VI - homologar os nomes de candidaos que azem jus à obenção de ulos de pós-
graduação;

VII - promover o desenvolvimeno das avidades de pós-graduação da UFV;

VIII - propor e discur ajuses, convênios ou acordos acadêmicos, nanceiros ou ambos,
desnados ao supore, à cooperação ou ao desenvolvimeno dos Programas;

IX - avaliar o uncionameno e desempenho dos Programas, bem como analisar e aprovar
soliciações de criação de novos cursos;

X - propor ao Cepe a suspensão deniva ou desavação emporária de Programas que
não aendam às condições mínimas de uncionameno;

XI - auar como órgão inormavo e consulvo do Cepe em maéria de pós-graduação;

XII - deliberar sobre a criação, a composição, o desmembrameno e a exnção das Câmaras
de Assessorameno do CTP; e

XIII - apreciar recursos conra decisões proeridas pelo Pró-Reior de Pesquisa e
Pós-Graduação em maérias relacionadas à pós-graduação srico sensu.

Seção II

Das Câmaras de Assessorameno do CTP

Ar. 10. As Câmaras de Assessorameno do CTP são composas por coordenadores dos
Programas de Pós-Graduação e por um represenane discene, com seu respecvo suplene.

§ 1º As câmaras, em número de 4 (quaro), denominam-se: Agere, Ediscere, Scire, e
Vincere.

§ 2º A composição das câmaras será denida pela Pró-Reioria de Pesquisa e Pós-
graduação – PPG, podendo ser alerada a qualquer momeno.

§ 3º Cada câmara erá um Coordenador Presidene, eleio pelos seus pares.

§ 4º O mandao do Coordenador Presidene será de 1 (um) ano, permida uma
recondução, devendo, após esse período, ser eleio um novo presidene, preerencialmene de Programa
que ainda não enha exercido essa unção.

§ 5º Para os ns do § 3º, consideram-se pares odos os coordenadores perencenes à
respecva câmara.

§ 6º Compee ao Coordenador Presidene:

I - receber os processos e designar um relaor enre os membros da câmara;

II - convocar e presidir as reuniões da câmara; e

III - encaminhar à PPG as decisões resulanes das deliberações da câmara.

§ 7º Todos os coordenadores dos Programas de Pós-Graduação deverão inegrar uma das
câmaras.

§ 8º O represenane discene das câmaras deverá esar mariculado em um dos
Programas componenes da respecva câmara e será indicado pelos seus pares.

§ 9º Para os ns do § 8º, considera-se pares odos os esudanes regularmene
mariculados nos Programas de Pós-Graduação Srico Sensu da UFV que inegram a respecva câmara.

Ar. 11. Compee às Câmaras de Assessorameno avaliar e deliberar sobre:

I - soliciações ora do prazo: marícula, aleração de conceio e noa, cancelameno de
inscrição em disciplina e rancameno de marícula;
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II - prorrogações de prazos para deesa de disseração e ese;

III - regimenos inernos dos Programas de Pós-Graduação; e

IV - ouros râmies de rona comuns às Coordenações dos Programas de Pós-Graduação
Srico Sensu.

§ 1º As decisões das Câmaras que resularem no desligameno de esudanes deverão ser
encaminhadas ao CTP.

§ 2º Quando o desligameno decorrer da não renovação de marícula, a decisão nal
caberá à respecva Câmara de Assessorameno.

§ 3º Os esudanes que não renovarem sua marícula denro do prazo esabelecido no
Calendário Escolar poderão soliciar marícula ora do prazo, em aé 1 (um) mês após o início do período
levo, mediane apresenação de juscava e com deliberação do orienador e da Comissão
Coordenadora.

Seção III

Da Coordenação dos Programas

Ar. 12. A coordenação didáco-cienca de cada Programa de Pós-Graduação Srico
Sensu será exercida por uma Comissão Coordenadora composa, no mínimo, por:

I - 1 (um) coordenador, membro eevo do corpo docene da UFV, como seu presidene,
eleio por seus pares e nomeado pelo Reior, mediane encaminhameno da Chea do Deparameno ou
do Insuo;

II - 3 (rês) proessores, eleios por seus pares; e

III - 1 (um) represenane dos esudanes do programa, eleio enre seus pares, com
respecvo suplene, para mandao de 1 (um) ano.

Parágrao único. Para os ns dos incisos I e II, consideram-se pares os proessores que
inegram o grupo de orienadores do programa; para o inciso III, odos os esudanes regularmene
mariculados no programa.

Ar. 13. Os membros da Comissão Coordenadora serão eleios em reunião convocada e
presidida pelo(s) Chee(s) do(s) Deparameno(s) ou pelo(s) Direor(es) de Pesquisa e Pós-Graduação dos
campi Floresal e Rio Paranaíba, exceo o represenane discene.

Parágrao Único. A eleição do represenane discene, com o respecvo suplene, será
convocada e coordenada pela Coordenação do Programa e homologada pela SOC.

Ar. 14. Haverá apenas uma Comissão Coordenadora para cada programa, ainda que
oerado nos níveis de Mesrado e Douorado.

Ar. 15. Em caso de aasameno do campus, o coordenador deverá designar, por ao
adminisravo, um subsuo, preerencialmene um docene membro da Comissão Coordenadora ou um
dos orienadores do respecvo programa, para responder pela coordenação durane sua ausência.

Ar. 16. Compee à Comissão Coordenadora:

I - denir as disciplinas obrigaórias e opavas do programa;

II - organizar insruções, normas e esabelecer o Regimeno Inerno, com os requisios
especícos do programa, submeendo-o ao CTP à Câmara de Assessorameno;

III - propor criérios para credenciameno e descredenciameno de prossionais para
auação na pós-graduação, e indicar os orienadores e coorienadores;

IV - elaborar projeos e relaórios do programa e submeê-los à apreciação dos órgãos
compeenes;
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V - propor aos deparamenos ou insuos compeenes a criação de disciplinas
necessárias ao programa;

VI - opinar sobre os programas analícos das disciplinas e sugerir modicações, quando
necessárias, para o alcance dos objevos do programa;

VII - elaborar e publicar o edial de seleção de candidaos para admissão no programa,
indicando o número de vagas por processo selevo;

VIII - esabelecer normas para o uncionameno da disciplina Seminário;

IX - propor ou opinar a respeio da exclusão de esudanes do programa, por movos
acadêmicos ou disciplinares;

X - aribuir conceio na disciplina Pesquisa;

XI - esabelecer, no Regimeno Inerno, o período máximo para inegralização dos crédios
necessários à deesa da disseração ou ese;

XII - esabelecer criérios de concessão de bolsas e indicar os bolsisas;

XIII - apreciar, gerir ou propor convênios e ajuses de cooperação acadêmica ou nanceira,
para supore ao programa;

XIV - receber, apreciar, deliberar ou encaminhar sugesões, reclamações e recursos
adminisravos de esudanes ou proessores, sobre assunos didáco-ciencos relacionados ao
programa;

XV - adminisrar os recursos nanceiros do programa; e

XVI - auar como órgão inormavo e consulvo do CTP.

Ar. 17. São aribuições especícas do coordenador:

I - convocar e presidir as reuniões da Comissão Coordenadora;

II - encaminhar os processos e deliberações da Comissão Coordenadora às auoridades
compeenes;

III - exercer a orienação pedagógica dos esudanes do programa, subsidiariamene ao
orienador;

IV - aprovar os planos de esudos;

V - aprovar a consuição das comissões orienadoras;

VI - arcular esorços para obenção de recursos humanos e maeriais que avoreçam o
desenvolvimeno do programa;

VII - represenar o programa no CTP e na Câmara de Assessorameno, como membro nao
e relaor de processos, devendo indicar subsuo, em caso de impedimeno;

VIII - aprovar os membros das bancas de deesa de disseração ou ese e de exame de
qualicação, a serem poseriormene homologados pela PPG ou, Direoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

Parágrao único. A ausência não juscada e sem subsuição do coordenador em 3 (rês)
reuniões consecuvas ou 6 (seis) alernadas do CTP ou da Câmara de Assessorameno, no período de 12
(doze) meses, implicará a perda de seu mandao como coordenador do Programa.

CAPÍTULO IV

DA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO
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Seção I

Da criação dos programas

Ar. 18. Os Programas de Pós-Graduação poderão ser proposos por um ou mais
Deparamenos, Insuos ou Campi, podendo er caráer inerdeparamenal, inerinsucional ou
mulcampi.

§ 1º A proposa deverá seguir os criérios esabelecidos pela Coordenação de
Apereiçoameno de Pessoal de Nível Superior – Capes para cursos novos, observando as parcularidades
da respecva área do conhecimeno.

§ 2º O processo de submissão das proposas deverá obedecer aos procedimenos inernos
da PPG e, ao calendário e documeno de área da Capes.

Ar. 19. Os novos Programas de Pós-Graduação deverão ser aprovados pelo Cepe, ane
parecer avorável do(s) Conselho(s) Deparamenal(ais) ou Conselho de Adminisração do(s) respecvo(s)
Cenro(s) de Ciências, Insuo(s) ou Campi, bem como do CTP.

Parágrao único. Os programas deverão ober a sua recomendação pelos órgãos ederais
compeenes, anes de admir esudanes.

Seção II

Da Admissão aos programas

Ar. 20. Somene poderão ser admidos nos Programas de Pós-Graduação os candidaos
que possuam diploma de nível superior.

§ 1º É vedada a readmissão de candidao que enha sido desligado, por movos
disciplinares, de qualquer Programa de Pós-Graduação da UFV;

§ 2º Compee à Direoria de Regisro Escolar de cada campusmaner o cadasro aualizado
dos esudanes desligados de Programas de Pós-Graduação da UFV e zelar pelo cumprimeno da resrição
esabelecidas no parágrao anerior.

Ar. 21. Para admissão em cursos de douorado será exigido o diploma de Mesre.

Parágrao único. A Comissão Coordenadora poderá dispensar essa exigência, desde que al
possibilidade eseja previsa no Regimeno Inerno do Programa.

Ar. 22. Para inscrição ao processo de seleção o candidao deverá ulizar o sisema online
da UFV e carregar os seguines documenos em ormao PDF/A:

I - cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação;

II - cópia do diploma de mesrado ou cercado de deesa de disseração, para os
candidaos a douorado;

III - cópia do(s) hisórico(s) escolar(es), conendo a expliciação do sisema de avaliação
adoado, observado que:

a) para candidaos esrangeiros, caso a insuição de origem não emia hisórico escolar, a
exigência poderá ser dispensada por decisão da Comissão Coordenadora do Programa; e

b) a Comissão Coordenadora do Programa poderá exigir a apresenação de documeno
análogo ao hisórico escolar;

IV - curriculum viae ou Lates;

V - (uma) oo recene 3 x 4;
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VI - cópia da cerdão de nascimeno ou casameno, observado que, para candidaos
esrangeiros cujo país de origem não emia ais documenos, deverá ser apresenado documeno ocial
de idendade que comprove liação, daa e local de nascimeno;

VII - cópia da careira de idendade ou, para candidaos esrangeiros, do passapore ou de
ouro documeno de idencação com oo;

VIII - cópia do comprovane de quiação com o serviço miliar, para candidaos brasileiros
do sexo masculino;

IX - cópia do ulo de eleior para brasileiros;

X - cópia do número de inscrição no Cadasro de Pessoas Físicas – CPF para brasileiros;

XI - comprovane de pagameno da axa de inscrição, cujo valor será espulado pela UFV;

XII - ouros documenos que venham a ser exigidos, a criério da Comissão Coordenadora
do programa.

Parágrao único. Para candidaos esrangeiros cujo país não seja signaário da Convenção
de Haia, os documenos mencionados nos incisos I, II e III deverão ser apresenados acompanhados de
radução juramenada.

Ar. 23. As daas de inscrição para o processo selevo serão denidas pelas Coordenações
dos Programas de Pós-Graduação e divulgadas por meio dos respecvos ediais e páginas elerônicas
do(s) Deparameno(s) ou Insuo(s) dos campi envolvidos.

Parágrao único. A admissão ao curso de douorado poderá ocorrer em uxo connuo,
quando assim previso no edial de seleção.

Ar. 24. Na seleção de candidaos, além da análise dos documenos apresenados na
inscrição, as comissões coordenadoras poderão adoar ouros criérios, conorme previso no Regimeno
Inerno do Programa.

Ar. 25. A seleção será válida apenas para marícula no período levo para o qual o
candidao oi aprovado, podendo ser prorrogada para o período subsequene, mediane auorização da
Coordenação do Programa.

Ar. 26. As coordenações deverão dar ciência aos candidaos do resulado do julgameno
dos pedidos de inscrição.

Seção III

Da marícula

Ar. 27. Em cada período levo, na daa xada no calendário escolar, odo esudane
deverá requerer a sua marícula inicial ou a renovação, conorme o caso.

§ 1º Para marícula inicial, o candidao selecionado deverá apresenar à coordenação do
programa os seguines documenos:

I - cópia do diploma de graduação, auencada em carório ou acompanhada do original
para conerência;

II - cópia do diploma de mesrado, para os candidaos ao douorado, auencada em
carório ou acompanhada do original para conerência;

III - oo recene 3x4;

IV - cópia da cerdão de nascimeno ou de casameno e, para candidaos esrangeiros cujo
país de origem não emia ais documenos, deverá ser apresenado documeno ocial de idendade que
comprove liação, daa e local de nascimeno;
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V - cópia da careira de idendade ou, para candidaos esrangeiros, do passapore e da
Careira do Regisro Nacional Migraório;

VI - cópia do comprovane de quiação com o serviço miliar, para candidaos brasileiros do
sexo masculino;

VII - cópia do ulo de eleior para brasileiros; e

VIII - cópia da inscrição no CPF para brasileiros.

§ 2º Caso o candidao, no ao da inscrição, enha apresenado apenas cercado de
conclusão do curso ou aesado de deesa de disseração, deverá enregar à Direoria de Regisro Escolar
do campus a cópia do diploma, com auencação em carório ou mediane a apresenação do original,
aé a daa limie para marícula no erceiro semesre levo do curso.

§ 3º Para candidaos esrangeiros cujo país não seja signaário da Convenção de Haia, os
documenos mencionados nos incisos I e II deverão ser apresenados acompanhados de radução
juramenada.

§ 4º O esudane de programa srico sensu não poderá cursar concomianemene, na
UFV, ouro curso de graduação ou de pós-graduação srico sensu.

Ar. 28. Nos prazos denidos no calendário escolar vigene, o esudane que, por movo
de orça maior, necessiar inerromper emporariamene suas avidades acadêmicas, poderá soliciar o
rancameno de sua marícula.

§ 1º O pedido, com a aprovação do orienador e da Comissão Coordenadora, deverá ser
encaminhado à Direoria de Regisro Escolar do campus.

§ 2º O rancameno erá validade por 1 (um) período levo regular.

§ 3º O rancameno de marícula poderá ser concedido, no máximo, por 2 (dois) períodos
levos, consecuvos ou não, e os períodos rancados serão conabilizados nos limies máximos de
inegralização previsos no § 1º do ar. 32.

§ 4º O período de rancameno de marícula não será conabilizado para eeio do cálculo
de coeciene de rendimeno acumulado, conorme o ar. 44.

Ar. 29. A ala de renovação de marícula na época própria implicará no abandono do
programa e desligameno auomáco se, na daa xada no calendário escolar, o discene não requerer à
Direoria de Regisro Escolar do campus aasameno especial, após aprovação do orienador e do
coordenador do programa.

Parágrao único. O aasameno especial será válido para o período levo respecvo e
concedido apenas 1 (uma) vez, e conabilizará no empo máximo do curso.

Ar. 30. O esudane poderá soliciar o cancelameno de inscrição em uma ou mais
disciplinas, desde que auorizado por seu orienador e pela coordenação do Programa.

Parágrao único. O cancelameno de inscrição em disciplina será permido apenas uma
vez para cada disciplina.

Ar. 31. A marícula, o rancameno, o aasameno especial, o acréscimo, a subsuição e
o cancelameno de inscrição em disciplinas deverão ser realizados pelo esudane, nos prazos previsos
no calendário escolar.

Parágrao único. As soliciações mencionadas no capu dese argo, quando apresenadas
ora do prazo, deverão ser submedas à apreciação da respecva Câmara de Assessorameno do CTP,
acompanhadas dos pareceres do coordenador da disciplina, do orienador e da Comissão Coordenadora
do Programa.

Seção IV

Da organização geral
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Ar. 32. Os cursos de Mesrado e Douorado erão seu empo máximo denido no
Regimeno Inerno de cada programa, respeiando os limies de 3 (rês) e 5 (cinco) anos,
respecvamene, conados a parr da daa da admissão no respecvo programa.

§ 1º Não será permida, em nenhuma hipóese, a ranserência ou mudança de curso
enre programas dierenes.

§ 2º Serão compuados, para cálculo da duração máxima, os períodos em que o esudane,
por qualquer razão, aasar-se da Universidade, salvo os casos movados por problemas de saúde e
licença maernidade, nos ermos da legislação vigene.

§ 3º Excepcionalmene, por recomendação do orienador e com a aprovação da Comissão
Coordenadora, poderá ser concedida a exensão do prazo, observados os seguines requisios:

I - que o pedido seja ormulado por esudane que enha compleado odos os requisios
do programa, exceo a apresenação ou deesa da disseração ou ese;

II - que o pedido ormulado pelo esudane, devidamene juscado, eseja acompanhado
dos seguines documenos:

a) hisórico escolar;

b) documeno de aprovação do projeo de pesquisa pelos órgãos compeenes;

c) documeno de recomendação do orienador, no qual deverá ser regisrado o eságio de
desenvolvimeno da pesquisa e o empenho demonsrado pelo esudane para complear o rabalho no
prazo soliciado; e

d) documeno de aprovação da Comissão Coordenadora; e

III - a soliciação da prorrogação deve especicar o número de meses a serem prorrogados.

§ 4º Será cobrada axa mensal de prorrogação de prazo, conorme denido em resolução
do Conselho Universiário – Consu, que xa as axas de serviços presados pela Direoria de Regisro
Escolar.

Ar. 33. Para a obenção do ulo de Magiser Scientae ou Docor Scientae, o esudane
deverá inegralizar o número mínimo de crédios esabelecido no Regimeno Inerno do Programa de Pós-
Graduação ao qual esver vinculado, cumprir as demais exigências acadêmicas e insucionais e
encaminhar via sisema online a versão nal da disseração ou ese aprovada pela banca examinadora.

§ 1º O número mínimo de crédios esabelecido pelo programa não poderá ser inerior a
12 (doze), para esudanes de mesrado, e 24 (vine e quaro), para esudanes de douorado.

§ 2º Os esudanes de douorado poradores do ulo de mesre deverão cursar, no
mínimo, 50% (cinquena por ceno) do número de crédios exigidos pelo Programa de Pós-Graduação ao
qual eseja vinculado, independenemene do número de crédios cursados no mesrado.

§ 3º Caso o ulo de mesre enha sido obdo em área não correlaa com a(s) área(s) de
concenração do douorado, o orienador, com a aprovação da Comissão Coordenadora, esabelecerá o
número de crédios a serem cursados.

Seção V

Do regime didáco

Ar. 34. O ano levo na UFV compreende 2 (dois) períodos regulares de avidade
acadêmica e um período especial de verão.

Ar. 35. O ensino regular será organizado sob a orma de disciplinas, minisradas em
preleções, seminários, esudos dirigidos, aulas prácas ou ouros méodos didácos.
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§ 1º A unidade básica para avaliação da inensidade e duração das disciplinas é o crédio,
equivalene a 1 (um) crédio para 15 (quinze) horas de avidades didácas eóricas ou prácas.

§ 2º As disciplinas de mesrado e de douorado serão idencadas com códigos de 600 a
799, enquano as do mesrado prossional erão códigos de 800 a 899, de acordo com o coneúdo e
enoque do programa analíco respecvo.

§ 3º Os programas analícos das disciplinas Problemas Especiais e Tópicos Especiais,
junamene com a relação nominal dos alunos aprovados para cursá-las, deverão ser encaminhados à
Direoria de Regisro Escolar do campus, que criará uma urma para cada programa analíco especíco,
denro do mesmo período levo.

Ar. 36. A disciplina Seminário será especíca para cada programa e conerirá, em cada
nível, 1 (um) ou 2 (dois) crédios, não conabilizados para cálculo do coeciene de rendimeno.

Parágrao único. A criério da Comissão Coordenadora do programa, os crédios da
disciplina Seminário poderão inegralizar o número mínimo de crédios exigidos, desde que previso no
Regimeno Inerno do Programa.

Ar. 37. Na disciplina Eságio em Ensino, o aluno poderá ulizar, no máximo, 3 (rês)
crédios, em cada nível, para inegralizar seu plano de esudo.

Ar. 38. Será conerido conceio ou noa em cada disciplina após a realização de provas,
seminários, rabalhos de campo, enrevisas, eses e demais avidades exigidas pelo proessor
compeene.

§ 1º Os conceios serão represenados por leras, correspondenes às seguines siuações:

I - lera “I” – incompleo;

II - lera “J” – cancelameno de inscrição em disciplina;

III - lera “K” – rancameno de marícula;

IV - lera “S” – sasaório;

V - lera “N” – não sasaório;

VI - lera “Q” – disciplina em andameno;

VII - lera “W” – aasameno especial;

VIII - lera “L” – reprovado por inrequência; e

IX - lera “F” – raude.

§ 2º A noa nal na disciplina será represenada por um número ineiro, compreendido
enre 0 (zero) e 100 (cem), exceo aquelas que erão conceio S (Sasaório), N (Não Sasaório), F
(Fraude) ou L (Reprovado por Inrequência).

§ 3º Para o cálculo da noa nal, o valor com a primeira casa decimal igual ou superior a 5
(cinco) será arredondado para o número ineiro imediaamene superior.

§ 4º Será aprovado na disciplina o esudane que, aendidas as exigências de requência
de, no mínimo, 75% (seena e cinco por ceno por ceno) nas avidades didácas programadas, obver,
no conjuno das avaliações ao longo do período levo, noa igual ou superior a 60 (sessena) ou conceio
S (Sasaório).

§ 5º Será reprovado na disciplina o esudane que comeer raude em avaliação ou
qualquer po de rabalhos e areas, aribuindo-lhe conceio F, correspondendo à noa 0 (zero) para
cálculo do coeciene de rendimeno.

§ 6º O esudane que não angir requência de, no mínimo, 75% (seena e cinco por
ceno) nas avidades didácas programadas será reprovado na disciplina, independenemene da noa
alcançada, aribuindo-lhe conceio L, correspondendo à noa 0 (zero) para cálculo do coeciene de
rendimeno.
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§ 7º Será aribuído o conceio provisório I (Incompleo) ao aluno que inerromper, por
movo de orça maior comprovado perane o proessor da disciplina, pare dos rabalhos escolares e que,
nas avaliações realizadas, ver obdo aproveiameno proporcional suciene para aprovação.

§ 8º Caso as avaliações não sejam compleadas ou a noa ou conceio não seja enviada à
Direoria de Regisro Escolar do campus no prazo xado no calendário escolar, permanecerá, nos ermos
do § 7º, a soma das noas das avaliações lançadas no sisema de conrole acadêmico.

§ 9º O conceio J represena o eevo cancelameno de inscrição em disciplina.

§ 10. O conceio K represena o eevo rancameno de marícula.

§ 11. O conceio W represena o aasameno especial.

Ar. 39. Serão avaliadas por meio dos conceios S (Sasaório) ou N (Não Sasaório), as
exigências que não conerem ou não inegralizam crédios previsos no ar. 34.

Parágrao único. As disciplinas Seminário e Qualicação, conorme o Regimeno Inerno do
Programa, poderão ser avaliadas ambém por meio do conceio Q (Em andameno).

Ar. 40. Ao érmino de cada período levo, será calculado o coeciene de rendimeno,
que será a média ponderada das noas obdas no período levo, considerado como peso o número de
crédios das respecvas disciplinas.

§ 1º O Coeciene de rendimeno será calculado com uma casa decimal, com
arredondameno.

§ 2º As disciplinas cursadas no período de verão serão compuadas no cálculo do
coeciene de rendimeno do próximo período levo em que o esudane vier a se maricular.

§ 3º A disciplina à qual se aribui conceio não ará pare do cálculo do coeciene de
rendimeno acumulado.

§ 4º O coeciene de rendimeno acumulado é obdo em relação a odos os períodos
cursados.

Ar. 41. O esudane que or reprovado em uma disciplina, com exceção das disciplinas
Problemas Especiais e Tópicos Especiais, deverá repe-la, e lhe será aribuída, como resulado nal, a
úlma noa obda.

Parágrao único. Para eeio do cálculo do coeciene de rendimeno acumulado, a
reprovação será compuada apenas enquano a noa de aprovação não or aribuída à disciplina repeda,
devendo, no caso das disciplinas Problemas Especiais e Tópicos Especiais, independenemene do
resulado obdo, as noas serem compuadas no cálculo do coeciene de rendimeno.

Ar. 42. Não serão ulizadas, na conagem de crédios exigidos no programa, as disciplinas
cujos conceios orem J ou K.

Ar. 43. Somene será conerido ulo ao esudane que, cumpridas as demais exigências,
obver aprovação em odas as disciplinas consanes de seu hisórico escolar, com exceção das disciplinas
Problemas Especiais e Tópicos Especiais, e apresenar coeciene de rendimeno igual ou superior a 75,0
(seena e cinco) ineiros.

Ar. 44. Será desligado do programa o esudane que se enquadrar em uma ou mais das
siuações especicadas a seguir:

I - obver coeciene de rendimeno, no primeiro período do curso, inerior a 65,0
(sessena e cinco) ineiros, exceo se o discene se maricular apenas em disciplinas desconsideradas no
cômpuo do coeciene de rendimeno;

II - obver coeciene de rendimeno acumulado inerior a 75,0 (seena e cinco) ineiros a
parr do segundo período do curso, independenemene de o discene er se mariculado apenas em
disciplinas desconsideradas no cômpuo do coeciene de rendimeno;

III - não cumprir a exigência de língua esrangeira aé o encerrameno das aulas do
segundo período levo do curso, após seu ingresso;
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IV - or reprovado 2 (duas) vezes na mesma disciplina;

V - obver dois conceios N (Não Sasaório), consecuvos ou não, na disciplina Pesquisa;

VI - or reprovado 2 (duas) vezes no exame de qualicação; e

VII - não complear qualquer um dos requisios esabelecidos no Regimeno Inerno do
Programa no prazo esabelecido.

Seção VI

Da orienação do esudane

Ar. 45. A orienação didáco-pedagógica do esudane será exercida por um orienador
indicado pela Comissão Coordenadora, observadas as disposições do Regimeno Inerno do Programa.

§ 1º O pós-graduando poderá soliciar à coordenação do programa mudança de
orienação, mediane juscava escria devidamene undamenada.

§ 2º O orienador poderá abdicar da orienação de aluno, com a apresenação de
juscava circunsanciada, que deverá ser aprovada pela coordenação do programa.

§ 3º No caso de conios de ineresses enre orienado e orienador, comperá à Comissão
Coordenadora a indicação de um novo orienador.

Ar. 46. A pesquisa para elaboração da disseração ou ese será supervisionada
individualmene pelo orienador ou, aculavamene, por uma Comissão Orienadora ormada por
orienador e coorienador(es).

Ar. 47. São aribuições especícas do orienador:

I - denir, juno com o esudane, o plano de esudo;

II - propor o(s) nome(s) do(s) coorienador(es), quando or o caso;

III - orienar a pesquisa, objeo da disseração ou da ese do esudane;

IV - aprovar os pedidos de subsuição, cancelameno e inscrição em disciplinas e de
rancameno de marícula;

V - regisrar o projeo de pesquisa do esudane;

VI - presar assisência ao esudane em relação a processos e normas acadêmicas em
vigor; e

VII - presidir a banca de deesa de disseração ou ese e de exame de qualicação.

Seção VII

Do plano de esudo

Ar. 48. O plano de esudo relacionará, necessariamene, as disciplinas obrigaórias e
opavas, se or o caso, bem como seminários, língua esrangeira e linha de pesquisa para a disseração
ou ese.

§ 1º As disciplinas cursadas ora da UFV serão classicadas, a criério da Comissão
Coordenadora do programa, como obrigaórias ou opavas.

§ 2º A marícula na disciplina Eságio em Ensino esá condicionada à disponibilidade de
vaga, a ser denida pelo respecvo deparameno ou insuo, e aos consenmenos do orienador do
esudane e do coordenador da disciplina de graduação.
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Ar. 49. O plano de esudo, aprovado pelo orienador e pelo esudane, será submedo à
apreciação e aprovação do coordenador do programa aé o nal do primeiro período levo cursado pelo
esudane na Universidade.

Parágrao único. A ala de plano de esudo aprovado impede o esudane de maricular-
se no próximo período levo.

Seção VIII

Da exigência de língua esrangeira

Ar. 50. O inglês será considerado como língua obrigaória para sasazer à exigência de
língua esrangeira para o esudane cuja língua nava não seja o inglês.

§ 1º Para sasazer à exigência de língua inglesa, o esudane deverá ser aprovado em
exames padronizados de prociência, denidos pela PPG ou pelo Programa de Pós-Graduação, desde que
realizados no prazo máximo de 2 (dois) anos.

§ 2º Para os esudanes cuja língua nava não seja o poruguês, poderá ser exigido o
exame de prociência de língua poruguesa, a criério da Comissão Coordenadora.

§ 3º O prazo para cumprimeno desse requisio não poderá exceder o encerrameno das
aulas do segundo período do curso, após seu ingresso, sob pena de desligameno. Ese prazo aplica-se
ambém ao esudane que soliciar rancameno de marícula.

§ 4º Caberá ao Programa de Pós-Graduação denir em seu Regimeno Inerno a exigência
de oura língua esrangeira, quando or o caso.

§ 5º Para esudanes surdos cujo idioma navo seja Libras, será exigida, para o mesrado, a
demonsração de prociência em língua poruguesa ou em língua inglesa e, para o douorado, a
demonsração de prociência em língua inglesa, conorme o parágrao 1º.

§ 6º Esá aculado ao mesrado prossional a exigência da língua inglesa, desde que
denido em seu Regimeno.

Ar. 51. As exigências em aendimeno ao ar. 50 serão avaliadas por meio dos conceios S
(Sasaório) ou N (Não Sasaório).

Seção IX

Do aproveiameno de crédios

Ar. 52. Poderão ser aproveiados crédios de disciplinas cursadas na UFV ou em oura
insuição de ensino, a criério da Comissão Coordenadora, aé 50% (cinquena por ceno) do número
exigido no ar. 33, exceo nos casos que o esudane reingressar no mesmo programa, no mesmo nível.

§ 1º Não poderão ser aproveiados crédios obdos em disciplinas especícas de cursos de
graduação.

§ 2º Apenas as disciplinas com noas iguais ou superiores a 75,0 (seena e cinco) ineiros
ou com conceio equivalene poderão ser aproveiadas para cômpuo do número mínimo de crédios
exigidos.

§ 3º Não exisrá limie máximo para aproveiameno de crédios, em disciplinas cursadas
na UFV, denro do mesmo programa, no mesmo nível.

§ 4º Os crédios obdos em disciplinas cursadas na UFV serão ranscrios no hisórico
escolar e enrarão no cômpuo do coeciene de rendimeno acadêmico.
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Ar. 53. O pedido de aproveiameno de crédios obdos em ouras insuições deverá ser
insruído com o plano de esudo, hisórico escolar e programas analícos das disciplinas em quesão.

§ 1º Caberá à Comissão Coordenadora do programa deerminar a equivalência de
disciplinas cursadas em ouras insuições com as da UFV, para eeio de conagem de crédios.

§ 2º A coordenação do programa poderá soliciar parecer do deparameno compeene
para subsidiar a decisão acerca da equivalência de disciplinas.

§ 3º Caso não haja equivalência, comperá à Comissão Coordenadora do programa decidir
sobre a relevância da soliciação e espular o número de crédios a serem aproveiados.

§ 4º Serão regisradas no hisórico escolar, no espaço desnado a "observações", as
seguines anoações:

I - oal de crédios ranseridos;

II - nome e nível do programa a que se reerem os crédios;

III - nome da insuição em que oram obdos os crédios; e

IV - reerência à aprovação em "Exame de Língua Esrangeira", se or o caso.

Ar. 54. A soliciação de aproveiameno de crédios deverá ser eia pelo esudane com a
aprovação do orienador à Comissão Coordenadora e, após avaliação, encaminhada à Direoria de
Regisro Escolar do campus para implemenação.

Seção X

Do exame de qualificação

Ar. 55. Todo esudane candidao ao ulo de Docor Scientae deverá submeer-se a
exame de qualicação.

Parágrao único. O objevo do exame de qualicação é avaliar se o esudane possui
ormação cienca condizene com a de um candidao ao ulo de Docor Scientae.

Ar. 56. Somene poderá presar exame de qualicação o esudane que ver inegralizado
os crédios previsos em seu plano de esudo e regisrado seu projeo de pesquisa.

§ 1º O esudane mariculado em Eságio em Ensino ou em Seminário poderá realizar o
exame de qualicação, independenemene da inegralização do número mínimo de crédios exigidos no
ar. 34.

§ 2º O exame de qualicação deverá ser concluído aé o 6º (sexo) período da admissão do
esudane no programa ao qual esver vinculado.

Ar. 57. O pedido de exame de qualicação, aprovado pelo orienador, será encaminhado
ao coordenador do programa, para apreciação, designação da banca examinadora e encaminhameno à
PPG.

Ar. 58. A Banca Examinadora será designada com, no mínimo, 5 (cinco) membros ulares
e 2 (dois) suplenes, odos poradores do ulo de douor.

§ 1º O presidene da banca examinadora será o orienador.

§ 2º Em caso de impedimeno do orienador, a Comissão Coordenadora do programa
indicará, com conhecimeno do orienador, um subsuo para presidir a banca.

Ar. 59. Caberá à Comissão Coordenadora esabelecer os criérios para o exame de
qualicação, que deverão consar do Regimeno Inerno do Programa.

Ar. 60. Será considerado aprovado o esudane que obver a indicação posiva unânime
dos membros da banca examinadora.

23/03/26, 16:06 SEI/UFV - 1894729 - Resolução

https://sei.ufv.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=1980922&infra_si… 14/23



Ar. 61. O resulado do exame deverá ser comunicado à PPG ou à Direoria de Pesquisa e
Pós-Graduação do campus, em ormulário próprio, aé 10 (dez) dias após a sua realização.

Ar. 62. Ao esudane não aprovado no exame de qualicação será concedida mais uma
oporunidade, decorrido um prazo máximo de 6 (seis) meses, a conar da daa de sua realização.

Parágrao único. A reprovação na segunda avaliação implicará em desligameno do
discene do Programa.

Seção XI

Do projeo de pesquisa

Ar. 63. Todo esudane de pós-graduação deverá preparar, obrigaoriamene, um projeo
de pesquisa para o desenvolvimeno de sua disseração ou ese.

Ar. 64. O projeo de pesquisa deverá ser elaborado sob a supervisão do orienador ou da
Comissão Orienadora e regisrado na PPG.

Ar. 65. Os projeos de pesquisas dos esudanes candidaos ao ulo de Magiser
Scientae ou de Docor Scientae deverão esar regisrados na PPG aé o úlmo dia de aulas reerene ao
erceiro e quino semesres levos, previsos no calendário escolar, respecvamene.

§ 1º Todos os esudanes candidaos aos ulos de Magiser Scientae ou de Docor
Scientae deverão maricular-se na disciplina Pesquisa, conorme Regimeno Inerno do Programa.

§ 2º O não cumprimeno dos prazos esabelecidos no capu dese argo implicará conceio
N em Pesquisa.

Seção XII

Da disseração ou da ese

Ar. 66. Todo esudane de pós-graduação candidao ao ulo de Magiser Scientae ou de
Docor Scientae deverá preparar e deender uma disseração ou ese, respecvamene, e nela ser
aprovado.

§ 1º A disseração ou ese, sob a supervisão do orienador ou da Comissão Orienadora,
deverá basear-se em rabalho de pesquisa original que represene real conribuição ao conhecimeno
cienco ou ecnológico acerca do ema.

§ 2º A disseração ou ese poderá ser redigida em poruguês, inglês ou espanhol, a criério
da Comissão Coordenadora, conorme previso no Regimeno Inerno do Programa.

§ 3º A orma, a linguagem e o coneúdo da disseração ou ese serão de responsabilidade
do candidao, da Comissão Orienadora e da banca examinadora.

§ 4º Os resulados de pesquisa originados dos rabalhos de mesrado ou de douorado
esarão sujeios às leis vigenes e às normas da UFV relavas à propriedade inelecual.

Ar. 67. A disseração ou ese será deendida perane uma banca ormada por poradores
do ulo de douor, sob a presidência do orienador.

§ 1º No caso de mesrado prossional, é permida a parcipação de mesres nas bancas,
desde que aprovada pela Comissão Coordenadora do curso.

§ 2º A banca de disseração será designada com, no mínimo, 3 (rês) membros ulares e 2
(dois) suplenes.

§ 3º A banca de ese será designada com, no mínimo, 5 (cinco) membros ulares e 2
(dois) suplenes.
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§ 4º A banca será proposa pelo esudane e aprovada pelo orienador e pela coordenação
do programa, no prazo mínimo de 10 (dez) dias anes da deesa.

§ 5º Dos membros ulares da banca de disseração, pelo menos 1 (um) membro deverá
ser exerno ao programa e não perencer à Comissão Orienadora do esudane.

§ 6º Dos membros ulares da banca de ese, pelo menos 1 (um) membro deverá ser
exerno ao programa e 1 (um) membro deverá ser exerno à UFV, sem que nenhum desses 2 (dois)
membros perença à Comissão Orienadora do esudane.

§ 7º Será aprovado o candidao que obver indicação unânime dos membros da banca.

§ 8º O candidao que não obver aprovação poderá submeer-se a mais uma deesa, a
criério da banca examinadora, respeiado o prazo máximo esabelecido no ar. 33.

§ 9º O orienador ou a coordenação do programa deverá regisrar o resulado da deesa
no sisema online, em aé 10 (dez) dias após sua realização.

§ 10. Em caso de impedimeno do orienador, a Comissão Coordenadora do programa
indicará, com a prévia anuência daquele, um subsuo para presidir a banca.

Ar. 68. Somene esará apo a submeer-se à deesa de disseração ou ese o esudane
que ver:

I - cumprido odas as exigências esabelecidas nese Regimeno e no Regimeno Inerno do
Programa;

II - concluído odas as disciplinas exigidas em seu plano de esudos, podendo esar
mariculado em Seminário;

III - mariculado em Pesquisa e apresenar um coeciene de rendimeno acumulado igual
ou superior a 75,0 (seena e cinco) ineiros;

IV - inserido no sisema online arquivo PDF com a versão nal da disseração ou ese,
elaborada conorme as normas vigenes, incluindo a cha caalográca e a assinaura online do esudane
e do orienador; e

V - enregue ao orienador os dados originais obdos durane a execução do seu projeo de
pesquisa, com as anoações e os arquivos ediáveis.

Ar. 69. A aprovação na deesa de disseração ou ese implicará na aribuição auomáca
do conceio "S", na disciplina Pesquisa, no semesre da deesa de disseração ou ese.

Parágrao único. Após a deesa de disseração ou ese não será permida a marícula em
disciplina(s).

Ar. 70. Nova versão da disseração ou ese, elaborada para aendimeno de
recomendações da banca examinadora, poderá ser submeda por meio do sisema online no prazo
máximo de 3 (rês) meses após a daa da deesa, em subsuição ao arquivo encaminhado por ocasião da
nomeação da banca examinadora.

§ 1º A nova versão deverá coner as assinauras online do esudane e do orienador e,
caso necessário, deverá incluir nova cha caalográca.

§ 2º Caso o esudane não realize a subsuição do arquivo no sisema online no prazo
máximo de 3 (rês) meses após a daa da deesa, será considerado como documeno ocial, para ns de
disponibilização elerônica pela Biblioeca Cenral da UFV, o arquivo originalmene encaminhado por
ocasião da nomeação da banca.

§ 3º Não será permida a subsuição do arquivo nal após o prazo esabelecido no § 2º.

Seção XIII

Do recebimeno do tulo
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Ar. 71. Fará jus ao ulo deMagiser Scientae ou Docor Scientae o esudane que:

I - inegralizar o número mínimo de crédios esabelecido no Regimeno Inerno do
Programa de Pós-Graduação ao qual esver vinculado;

II - cumprir as exigências acadêmicas e insucionais;

III - encaminhar via sisema online a versão nal da disseração ou ese, conorme o ar. 68
e o ar. 70; e

IV - obver aprovação na deesa da disseração ou ese.

Ar. 72. Em caso de mudança de nomenclaura do nome do curso ou das áreas Capes, a
mudança somene será válida após publicação da respecva Poraria Capes no Diário Ocial da União –
DOU.

Parágrao único. A mudança de nomenclaura somene será válida para ingressanes
poseriores à daa de publicação da Poraria Capes no DOU.

Seção XIV

Da má condua acadêmica

Ar. 73. A denúncia de má condua acadêmica nos rabalhos de qualicação e de
conclusão poderá ser encaminhada à PPG por qualquer membro da comunidade cienca.

Ar. 74. Uma comissão julgadora, composa por 2 (dois) proessores orienadores do
programa envolvido, 2 (dois) proessores orienadores de ouros Programas de Pós-Graduação da UFV e 1
(um) represenane discene da pós-graduação, indicada pela PPG, julgará o mério da denúncia.

Parágrao único. O orienador do esudane sob denúncia não poderá parcipar da
comissão julgadora.

Ar. 75. Diane da conrmação de má condua acadêmica no exame de qualicação, na
deesa nal de disseração ou ese, ou em argo publicado por docene ou discene da UFV, serão
aplicadas as penalidades previsas na legislação vigene e nas normas inernas.

§ 1º O esudane comprovadamene envolvido em má condua acadêmica poderá ser
desligado do programa a que esver vinculado.

§ 2º O porador do ulo de mesre ou douor pela UFV cuja má condua acadêmica or
conrmada na disseração ou ese, respecvamene, erá o ulo cassado.

Seção XV

Da couela e programas conjunos de pós-graduação com insuições de ensino superior esrangeiras

Ar. 76. Enende-se como couela a cooperação acadêmica no âmbio de pós-graduação
srico sensu celebrada enre a UFV e insuições esrangeiras nas quais discenes em reinameno
recebem orienação comparlhada de docenes das insuições envolvidas.

§ 1º A cooperação acadêmica poderá ensejar:

I - duplo grau ou duplo ulo (dual degree), com ulos coneridos por duas insuições
para um mesmo programa de esudo desenvolvido separadamene e implemenado em cada uma das
insuições parcipanes; e

II - grau conjuno (join degree), com ulo conjunamene conerido pelas insuições ou
grau conerido por cada insuição parcipe de um programa desenvolvido e reconhecido pelas
insuições em cooperação.
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§ 2º Para cada ese ou disseração desenvolvida em regime de couela deverá ser
assinado um acordo especíco enre a UFV e a insuição esrangeira.

§ 3º O acordo para couela será rmado enre as insâncias superiores das insuições,
com a concordância das Coordenações dos Programas de Pós- Graduação envolvidos.

§ 4º Programas conjunos de pós-graduação inernacionais, em associação com
insuições esrangeiras e reconhecidas pela Capes, ambém serão considerados como couela.

Ar. 77. O discene que desenvolver disseração ou ese em um acordo de couela será
diplomado pelas insuições parceiras.

§ 1º A banca examinadora da deesa de disseração ou ese deverá er, no mínimo, um
represenane de cada insuição.

§ 2º A sessão de deesa disseração ou ese não dependerá da presença fsica dos
avaliadores e do discene em um mesmo local, com a possibilidade da ulização de recursos ecnológicos
para a comunicação em empo real.

§ 3º A ese ou disseração poderá ser redigida e deendida nas línguas mencionadas no
ar. 67, § 2º, de acordo com o denido no acordo de couela.

Ar. 78. A publicação, a exploração e a proeção dos resulados da pesquisa comuns às
duas insuições deverão ser asseguradas em conormidade com o esabelecido no acordo de
cooperação rmado enre as pares e a legislação especíca de cada país envolvido na couela.

Ar. 79. Para a obenção do ulo em couela, o candidao deverá cumprir odas as
exigências previsas no acordo rmado enre as insuições.

Seção XVI

Da pós-graduação "Fora da UFV"

Ar. 80. A UFV poderá oerecer cursos de pós-graduação no exerior para ouras
insuições, mediane acordo a ser rmado, sendo que, para esses cursos, o grau conerido, Magiser
Scientae ou Docor Scientae, será na modalidade “Fora da UFV” (offshore degree).

Parágrao único. A modalidade “Fora da UFV” poderá ser realizada em regime de couela,
aplicando-se, nesse caso, o disposo nos ars. 76 a 79.

CAPÍTULO V

DOS ESTUDANTES NÃO VINCULADOS

Ar. 81. A UFV poderá aceiar esudanes não vinculados, com ineresse em cursar
disciplinas de pós-graduação, para apereiçoar seus conhecimenos.

Ar. 82. Na inscrição, o candidao deverá apresenar os seguines documenos:

I - ormulário próprio de inscrição;

II - diploma de graduação, com auencação em carório ou mediane apresenação do
diploma original, ou cópia do cercado de conclusão da graduação;

III - hisórico escolar, com auencação em carório ou mediane apresenação do hisórico
escolar original;

IV - 1 (uma) oo recene 3x4;
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V - cópia da cerdão de nascimeno ou casameno, conorme o caso;

VI - cópia da careira de idendade ou, para candidaos esrangeiros, do passapore;

VII - cópia do documeno de serviço miliar, para brasileiros do sexo masculino;

VIII - cópia do ulo de eleior, para brasileiros; e

IX - cópia da inscrição no CPF, para brasileiros.

Parágrao único. O candidao deverá especicar, no ormulário de inscrição, as disciplinas
que preende cursar.

Ar. 83. O período de inscrição será denido em daa esabelecida no calendário escolar da
pós-graduação e o pedido será analisado pelo coordenador de cada disciplina com a maniesação da
chea do deparameno ou do insuo a que a disciplina esver vinculada.

Parágrao único. A inscrição será eia via sisema online.

Ar. 84. A marícula do esudane não vinculado esará assegurada ao ineressado apenas
no período para a qual oi soliciada, e esará condicionada à aprovação do pedido e à exisência de vaga
na disciplina.

§ 1º Para a marícula serão ulizados os documenos apresenados no momeno da
inscrição.

§ 2º A concessão de nova marícula como esudane não vinculado esará condicionada à
aprovação na(s) disciplina(s) cursada(s).

Ar. 85. O esudane não vinculado poderá soliciar cancelameno de inscrição em
disciplina(s), observadas as daas esabelecidas no calendário escolar.

Ar. 86. Não serão aceias soliciações, ora do prazo, de esudane não vinculado.

CAPÍTULO VI

DA MOBILIDADE ACADÊMICA

Ar. 87. Esudane de pós-graduação regularmene mariculado em Programas de Pós-
Graduação srico sensu de ouras insuições, no país ou no exerior, poderá cursar disciplina(s) de pós-
graduação srico sensu da UFV.

Ar. 88. A inscrição ocorrerá em uxo connuo e, no ao da inscrição, o candidao deverá
apresenar ao deparameno ou insuo ao qual a disciplina esver vinculada os seguines documenos:

I - hisórico escolar, com auencação em carório ou mediane apresenação do hisórico
escolar original;

II - soliciação da(s) disciplina(s) que preende cursar;

III - ciência e maniesação da insuição de origem;

IV - cópia da cerdão de nascimeno ou casameno, conorme o caso;

V - cópia do documeno de idendade ou, para candidaos esrangeiros, do passapore;

VI - cópia do documeno de serviço miliar para brasileiros do sexo masculino;

VII - cópia do ulo de eleior, para brasileiros;

VIII - cópia da inscrição no CPF, para brasileiros; e

IX - 1 oo 3x4.
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Ar. 89. O pedido de inscrição deverá ser analisado e aprovado pela coordenação do
Programa de Pós-Graduação da UFV envolvido e pelo coordenador de cada disciplina requerida.

Parágrao único. Caberá à coordenação em quesão comunicar à Direoria de Regisro
Escolar do campus os nomes dos esudanes cujos pedidos de inscrição oram aceios e inormar sobre os
procedimenos de marícula aos esudanes.

Ar. 90. A marícula do esudane em mobilidade acadêmica esará assegurada ao
esudane no período para a qual oi soliciada, e esará condicionada à aprovação do pedido e à
exisência de vaga na disciplina.

§ 1º A concessão de nova marícula como esudane em mobilidade acadêmica cará
condicionada à aprovação na(s) disciplina(s) cursada(s).

§ 2º No início de cada período levo, o esudane deverá apresenar à Direoria de
Regisro Escolar do campus comprovane aualizado de vínculo acadêmico com a insuição de origem e
maniesar ineresse de remarícula.

Ar. 91. O esudane em mobilidade acadêmica poderá soliciar o cancelameno de
inscrição em uma ou mais disciplinas, observadas as daas esabelecidas no calendário escolar.

CAPÍTULO VII

DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO PARA ESTUDANTES DE PÓS GRADUAÇÃO

Ar. 92. É aculada aos esudanes regularmene mariculados nos Programas de Pós
Graduação Srico Sensu da UFV a realização de eságio não obrigaório, desde que previso no Regimeno
Inerno do Programa de Pós-Graduação ao qual esverem vinculados.

§ 1º A auorização esará condicionada ao cumprimeno cumulavo dos seguines
requisios:

I - previsão expressa dessa possibilidade no Regimeno Inerno do Programa de Pós-
Graduação;

II - compabilidade com os objevos acadêmicos e ormação complemenar do discene;

III - celebração de Termo de Compromisso de Eságio – TCE, com mediação do Seor de
Eságios da UFV, conorme legislação vigene;

IV - ausência de prejuízo às avidades acadêmicas, prazos e exigências previsas ano
nese Regimeno Geral quano no Regimeno Inerno do Programa; e

V - realização do eságio denro do prazo máximo de inegralização do curso, quando
aplicável.

§ 2º Compee ao Programa de Pós Graduação regulamenar, em seu Regimeno Inerno, os
procedimenos, criérios de aprovação e o processo para requerimeno, celebração e acompanhameno
do eságio realizado pelos discenes.

§ 3º A realização do eságio, nos ermos dese argo, não caraceriza vínculo empregacio,
nem gera obrigação de sua oera por pare da UFV ou de sua realização por pare do discene.

§ 4º O esudane que realizar o eságio deverá apresenar relaório ao Seor de Eságios e
à Comissão Coordenadora do Programa, nos ermos denidos no Regimeno Inerno do Programa.

CAPÍTULO VIII
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DO ESTÁGIO DE PÓS-DOUTORADO

Ar. 93. A UFV oerecerá oporunidade de eságio de pós-douorado a pesquisadores
poradores de ulo de douor, sem vínculo empregacio com a UFV, que, por ineresse próprio,
desejarem aualizar ou consolidar conhecimenos em áreas especícas ou avidades equivalenes.

§ 1º Caberá ao candidao a iniciava de soliciar, ao deparameno ou insuo e ao
proessor supervisor preendido, sua parcipação no programa de eságio de pós-douorado.

§ 2º Caberá ao deparameno ou insuo, ouvido o proessor supervisor, a
responsabilidade ormal de maner odos os conaos necessários e sucienes com o ineressado para
subsidiar a PPG ou a Direoria de Pesquisa e Pós-Graduação do campus, à qual caberá a homologação do
aceie.

§ 3º Após sua aceiação e regisro no Regisro Escolar do campus, o pesquisador será
idencado, no âmbio da UFV, pela denominação de pós-douorando, passando a gozar das acilidades
que se aplicam aos esudanes de pós- graduação.

§ 4º Caberá ao pós-douorando a responsabilidade de ober recursos, incluída a bolsa de
esudo, para sua manuenção na UFV.

§ 5º Ao deparameno ou insuo a que esver vinculado o pós-douorando caberá
prover as acilidades burocrácas e adminisravas necessárias ao bom desempenho de suas avidades,
incluindo espaço fsico, bem como inormar ocialmene à PPG ou Direoria de Pesquisa e Pós-Graduação
do campus o érmino das avidades do reinameno.

Ar. 94. O programa erá duração mínima de 4 (quaro) meses, no m dos quais a PPG ou a
Direoria de Pesquisa e Pós- Graduação do campus, com base em indicação do deparameno, emirá um
aesado de parcipação no eságio de pós-douorado para o ineressado.

CAPÍTULO IX

DO CREDENCIAMENTO DE ORIENTADORES E COORIENTADORES

Ar. 95. O credenciameno para auar como orienador ou coorienador de Programa de
Pós-Graduação ar-se-á para poradores do ulo de douor.

§ 1º Os criérios de credenciameno de orienadores e coorienadores serão esabelecidos
pela respecva Comissão Coordenadora.

§ 2º Para o mesrado prossional, poderá ser credenciado porador do ulo de mesre,
desde que aprovado pela Comissão Coordenadora.

§ 3º A soliciação de credenciameno deverá ser encaminhada pela Comissão
Coordenadora do programa, mediane juscava undamenada, acompanhada do currículo do
indicado. Caberá à PPG a homologação do credenciameno.

§ 4º O credenciameno de proessores e pesquisadores exernos à UFV não implicará
vínculo empregacio ou de qualquer naureza com a Universidade, nem acarreará responsabilidade
alguma por pare desa.

Ar. 96. Em inervalos de, no máximo, 4 (quaro) anos, conorme esabelecido pelo
Regimeno Inerno do Programa de Pós-Graduação, a Comissão Coordenadora comunicará ormalmene
aos docenes a realização do processo de recredenciameno de orienadores do programa e encaminhará
à PPG o resulado do processo para aualização do corpo de orienadores.
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CAPÍTULO X

DO CERTIFICADO IN MEMORIAM

Ar. 97. A UFV poderá conerir ao discene que vier a alecer após a nalização da
disseração ou ese de mesrado e douorado, respecvamene, Cercado In Memoriam, em
reconhecimeno ao rabalho desenvolvido ao longo da vida acadêmica na insuição.

§ 1º O pedido do Cercado In Memoriam poderá ser eio pelo orienador do discene
alecido ou por membro de sua amília e submedo à coordenação do programa a que o esudane esava
vinculado.

§ 2º Após aprovação da Comissão Coordenadora do curso, o Cercado In Memoriam será
emido pela Direoria de Regisro Escolar do campus e enregue ao soliciane.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Ar. 98. Os Programas de Pós-Graduação da UFV serão regidos pelo presene Regimeno e
por seus respecvos Regimenos Inernos, sem prejuízo da aplicação das disposições especícas do
Esauo, do Regimeno Geral da Universidade e de ouras normas aprovadas nos Órgãos Colegiados
Superiores compeenes.

Ar. 99. As disposições consanes desa Resolução poderão ser modicadas pelos órgãos
compeenes, mesmo durane o ano levo.

Ar. 100. Os casos omissos serão decididos pelo CTP.

Ar. 101. Para ns de cálculo do coeciene de rendimeno, às disciplinas cursadas anes
do primeiro período de 2017 serão aribuídas noas equivalenes ao pono médio da aixa
correspondene ao conceio obdo, conorme as seguines correspondências:

I - conceio “A” – 95 (novena e cinco) ponos;

II - conceio “B” – 82 (oiena e dois) ponos;

III - conceio “C” – 67 (sessena e see) ponos; e

IV - conceio “R” – 30 (rina) ponos.

Ar. 102. Fica revogada a Resolução Cepe nº 13, de 30 de ouubro de 2020.

Ar. 103. O inciso IV do ar. 68 e o ar. 70 produzirão eeios a parr do início do segundo
semesre levo de 2026.

Ar. 104. Esa Resolução enra em vigor na daa de sua publicação.

DEMETRIUS DAVID DA SILVA

Presidene
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